LEI N.º2.046, DE 12/07/99

Autoriza a doação , com outorga de escritura, do bem imóvel do Município que menciona á DOMINGOS SÁVIO NUNES COSTA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder á doação , com outorga de escritura, do imóvel, de propriedade do Município, constituído pelo Lote situado á Av. Pinheiro,655, Bairro Limoeiro, medindo 750m² (setecentos e cinquenta metros quadrados), á firma individual DOMINGOS SÁVIO NUNES COSTA , CGC 71.045.009/0001-67, Inscrição Estadual nº 687.832.542.0056- Depósito LAMACOM.

 Art.  2° – A doação autorizada nesta Lei, tem por finalidade a permanência no local de comércio de material de construção há mito tempo em funcionamento.

Art.  3° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  4º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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